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As normas sobre obrigações gerais 

de empregadores e trabalhadores, 

consulta e informação aos 

trabalhadores não sofrem grandes 

alterações com a entrada em vigor 

do novo regime. A nova lei é mais 

inovadora em aspectos como a 

formação e os serviços de 

segurança e saúde no trabalho. 

Contactos 

Sónia Ribeiro 

sribeiro@macedovitorino.com   

Telmo Rodrigues 

trodrigues@macedovitorino.com   

 

Novo regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho 

1. Introdução 

Face ao disposto no artigo 284.º do Código do Trabalho, a Lei n.º 

102/2009, de 10 de Setembro, vem regulamentar o regime jurídico da 

promoção e prevenção da segurança e da saúde no trabalho, conjugando-

se assim com o novo regime de reparação de acidentes de trabalho e 

doenças profissionais criado pela Lei n.º 98/2009, de 4 de Setembro.  

A Lei n.º 102/2009 entra em vigor no dia 1 de Outubro. 

2. Obrigações gerais do empregador e do trabalhador 

No geral, as obrigações a cargo dos empregadores não são alteradas, bem 

como as obrigações impostas aos trabalhadores e o modo de eleição dos 

seus representantes. 

Na sequência do dever de consulta aos trabalhadores ou seus 

representantes, a que o empregador está obrigado, pelo menos, duas 

vezes por ano, a nova Lei vem estabelecer um prazo de 15 dias para a 

emissão do parecer dos trabalhadores, em resposta à solicitação do 

empregador, sem prejuízo de fixação pelo empregador de prazo superior. 

Em matéria de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação, o 

empregador passa a ter a obrigação de formar trabalhadores em número 

suficiente, tendo em conta a dimensão da empresa e os riscos existentes, 

bem como a facultar-lhes o material adequado para que aquelas medidas 

sejam efectivamente implementadas. O empregador pode solicitar apoio 

aos organismos públicos competentes quando careça de meios para a 

realização da formação. 

3. Serviços da segurança e da saúde no trabalho 

Estando o empregador obrigado a garantir a organização e funcionamento 

dos serviços de segurança e saúde no trabalho, o empregador deve optar 

por uma das três modalidades de serviços: interno, comum ou externo. 

No regime que a nova lei vem revogar, existe o serviço interempresas. Este 

serviço é agora denominado serviço comum, com algumas diferenças, 

nomeadamente a exigência de um parecer fundamentado do representante 

dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, que deve 

acompanhar o requerimento de autorização de serviço comum. 

Existem, também, novas regras relativas ao procedimento de autorização 

de serviços externos, tal como, a existência de “vistoria urgente” e a 

criação de um regime transitório que obriga as entidades com processos 

de autorização pendentes a requerer, no prazo de 30 dias, a marcação de 

vistoria, sob pena de extinção do processo. 

Por outro lado, o empregador passará a ser solidariamente responsável no 

caso de contratação de serviço externo não autorizado. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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